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Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regula-

mento.
TRANSPORTES E TURISMO MORAES LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5615/01 07235-A 18/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

FLEXA DE OURO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5616/01 07236-A 18/12/01 R$ 52,12

CARUSI TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5614/01 07241-A 18/12/01 R$ 52,12

De 14-12-01 - CTC/TCR/235/02
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passagei-

ros alem do limite permitido
VIACAO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5542/01 20767-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5543/01 20768-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5544/01 20769-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
VIACAO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5545/01 20770-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5546/01 20771-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5535/01 20772-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5536/01 20773-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5547/01 20774-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5548/01 20775-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)
5549/01 20776-A 14/12/01 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem previa autorização.
VIACAO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5538/01 20766-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
VIACAO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5541/01 20762-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5540/01 20763-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5539/01 20764-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5537/01 20765-A 14/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

De 12-12-01 - CTC/TCF/233/02
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos

28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso II 
Não identificação da tripulação e outras indicações no

interior do veiculo
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5560/01 07206-A 12/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 23, Inciso I
Utilizar veiculo não registrado na Secretaria dos Trans-

portes Metropolitanos.
OSASTUR - OSASCO TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5557/01 07205-A 12/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regula-

mento.
OSASTUR - OSASCO TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5556/01 07204-A 12/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5558/01 07207-A 12/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5559/01 07208-A 12/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

De 12-12-01 - CTC/TCR/234/02
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5563/01 20751-A 12/12/01 R$ 26,06
5564/01 20752-A 12/12/01 R$ 26,06
5565/01 20753-A 12/12/01 R$ 26,06
5566/01 20754-A 12/12/01 R$ 26,06
5567/01 20755-A 12/12/01 R$ 26,06
5568/01 20756-A 12/12/01 R$ 26,06
5569/01 20757-A 12/12/01 R$ 26,06

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR
5562/01 20758-B 12/12/01 R$ 52,12
5561/01 20759-B 12/12/01 R$ 52,12

De 17-12/01 - CTC/TCR/232/02
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passagei-

ros alem do limite permitido
EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR
5593/01 20779-A 17/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

VLADIMIR MIRANDA ALVAREZ
RF AIIPM DATA VALOR
5592/01 20780-A 17/12/01 R$ 52,12

ROSANA RAIMUNDO DA SILVA MATOS
RF AIIPM DATA VALOR
5591/01 20781-A 17/12/01 R$ 52,12

OSVALDO ITVO TSUDA
RF AIIPM DATA VALOR
5596/01 20782-A 17/12/01 R$ 52,12

JEOVA GOMES DA SILVA
RF AIIPM DATA VALOR
5590/01 20783-A 17/12/01 R$ 52,12

GILSON DIAS BURI
RF AIIPM DATA VALOR
5594/01 20784-A 17/12/01 R$ 52,12

VALDIR DIONIZIO
RF AIIPM DATA VALOR
5595/01 20785-A 17/12/01 R$ 52,12

De 27-12-01 - CTC/TCF/231/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso II 
Não identificação da tripulação e outras indicações no

interior do veiculo
SABETUR TURISMO SAO BERNARDO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5719/01 07283-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)
5715/01 07284-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)
5713/01 07285-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)
5706/01 07286-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)

VIACAO FRANCORROCHENSE LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5655/01 07302-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)
5653/01 07303-A 27/12/01 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 23, Inciso I
Utilizar veiculo não registrado na Secretaria dos Trans-

portes Metropolitanos.
EDNACAR TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5646/01 07273-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5656/01 07282-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

VIACAO FRANCORROCHENSE LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5649/01 07304-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5647/01 07305-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5648/01 07306-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regula-

mento.
EDNACAR TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR
5661/01 07274-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

MANZALLI - TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5662/01 07275-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5663/01 07276-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5664/01 07277-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

OSASTUR - OSASCO TURISMO LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5672/01 07278-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5670/01 07279-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5671/01 07280-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5669/01 07281-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

SABETUR TURISMO SAO BERNARDO LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5701/01 07287-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5702/01 07288-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5703/01 07289-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5704/01 07290-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5705/01 07291-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5707/01 07292-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5708/01 07293-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5709/01 07294-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5711/01 07295-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5712/01 07296-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5714/01 07297-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5716/01 07298-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5717/01 07299-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5718/01 07300-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5710/01 07301-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

VIACAO FRANCORROCHENSE LTDA
RF AIIPM-F DATA VALOR
5668/01 07307-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)
5654/01 07308-A 27/12/01 R$ 104,24 (Reincidente)

De 22-2-02 - CTC/TCR/213/02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

11603-B 20/02/02 CPW-2906 ANTAO DA SILVA CHAVES JUNIOR
11917-A 21/02/02 DBI-2033 GLADISTON RODRIGUES ROBERTO
11854-A 21/02/02 CNI-0345 GLADISTON RODRIGUES ROBERTO
11902-A 21/02/02 BTS-8286 IVANDERLEI PEREIRA
11868-A 21/02/02 IGU-5507 JOAO MARIA PERES
11605-B 21/02/02 CPI-2653 LUIZ GONZAGA PORTO CAMPOS FILHO
11901-A 21/02/02 DAL-5178 MARCELO MATTOS DE ARAUJO
11611-B 19/02/02 CQH-1203 SANTANDER NOROESTE LEASING

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

De 22-2-02 - CTC/TCF/214/02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

02875-B 21/02/02 LAF-5070 EMPRESA VIACAO IDEAL

De 25-2-02 - CTC/TCR/240/02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

11906-A 23/02/02 CVT-7363 FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL

11887-A 23/02/02 BGY-7854 JARDIVINO ALVES PEREIRA
11773-A 24/02/02 CPP-2171 JOAO MARCHIONI DE FEO
11903-A 23/02/02 CRY-8825 MARCOS IBARRA LEON
11783-A 22/02/02 BTJ-6171 MARILENE AUGUSTA DE OLIVEIRA
11905-A 23/02/02 BOQ-8315 METALURGICA MOFERCO LTDA
11890-A 23/02/02 GPV-8802 NILTON ROCHA DA SILVA
11831-A 23/02/02 CRH-4406 RAFAEL BISPO DOS SANTOS

De 25-2-02 - CTC/TCF/241/02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

02879-A 22/02/02 CRY-0457 OLITUR TRANSPORTES LTDA

De 26-2-02 - CTC/TCR/ 242 /02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

11908-A 25/02/02 CFL-5447 ELIZABETH TEODORO HENRIQUE DE ARAUJO
11776-A 25/02/02 CWX-7070 HAMILTON FERRARI
11855-A 25/02/02 CMP-0959 HAROLDO SPOSITO

De 26-2-02 - CTC/TCF/243/02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

02815-A 25/02/02 BXE-6017 AUTO VIACAO BIRITIBA LTDA
02871-A 26/02/02 CMG-9621 FRANCISCO CRISTIANO DA SILVA

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Fone: 3816-0700

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 28-2-2002

Proc.930/97-DA/SRHSO. PM de Vera Cruz. À vista das
informações e pareceres jurídicos referentes ao assunto,
autorizo a prorrogação de prazo do convênio em causa até
26.03.2002, observadas as normas legais.

DEPARTAMENTO DE 

ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Deliberação CBH-BS - 38, “Ad Referendum”, 

de 25-2-2002

Indica Prioridades de Investimentos do CBH-BS ao
FEHIDRO

Considerando o que estabelecem os Artigos 4º e 5º da
Deliberação CBH-BS nº 034/01, de 29/11/01;

Considerando a Deliberação Ad Referendum CBH-BS
nº 036/02 que cancelou Contratos e Solicitações delibera-
das pelo Comitê e disponibilizou recursos no valor de R$
682.895,29 para utilização na Carteira Suplementar de Pro-
jetos indicada pela Deliberação CBH-BS nº 034/01;

Considerando a Deliberação Ad Referendum CBH-BS
nº 037/02 que indicou ao FEHIDRO a Solicitação classificada
em primeiro lugar na Carteira Suplementar de Projetos,
para receber recursos a Fundo Perdido, no valor de R$
397.400,67, restando um saldo no valor de R$ 285.494,62,
para atendimento aos demais classificados na Carteira;

Considerando que a Prefeitura Municipal de Bertioga,
segundo classificado na Carteira Suplementar de Projetos,
com o “Projeto Executivo de Canais de Drenagem”, solicita
recursos do FEHIDRO no valor de R$ 392.839,67 e oferece
como Contrapartida o valor de R$ 104.425,29 para comple-
tar o valor global do empreendimento de R$ 497.264,96;

Considerando que o saldo disponível de R$ 285.494,62
é insuficiente para o atendimento integral ao pleiteado pelo
segundo classificado;

Considerando o que estabelece a Deliberação CBH-BS
nº 32/01, em seu Artigo 9º, o Comitê consultou a Prefeitura
de Bertioga, através do Ofício SE/CBH-BS nº 015/02, sobre
o interesse do município em aumentar o valor da Contra-
partida oferecida, de R$ 104.425,29 para 211.770,34, que
somado ao saldo disponível de R$ 285.494,62 , permitiria a
viabilização do financiamento;

Considerando que a Prefeitura de Bertioga, responden-
do através do Ofício nº 067/02 - GP, concordou em aumen-
tar o valor da Contrapartida oferecida , de R$ 104.425,29
para 211.770,34, para viabilizar o seu empreendimento deli-
bera:

Artigo 1º - Fica indicado para receber recursos do FEHI-
DRO, na modalidade de Fundo Perdido, a Solicitação classi-
ficada em segundo lugar na Carteira Suplementar de Proje-
tos, indicada pela Deliberação CBH-BS nº 034/01, Artigo 4º,
como segue:

Tomador: Prefeitura Municipal de Bertioga;
Empreendimento: Projeto Executivo de Canais de Dre-

nagem;
Valor Global do Empreendimento: R$ 497.264,96;
Valor da Contrapartida: R$ 211.770,34
Valor do Financiamento FEHIDRO: R$ 285.494,62
Modalidade de Financiamento: Fundo Perdido.
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal de Bertioga deverá

proceder a substituição da Ficha Resumo, Cronograma Físi-
co-financeiro e Planilha de Orçamento, para adequação dos
novos valores.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.330, de 28-2-2002

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, bai-
xado pela Resolução 3.461, de 7-10-88, considerando:

que os imóveis residenciais pertencentes à Universida-
de de São Paulo, localizados em seus campi, devem ser
destinados, na medida em que estiverem vagos, preferen-
cialmente, para as finalidades relacionadas com o ensino, a
pesquisa e a extensão de serviços à comunidade, conforme
estabelece o artigo 4º da Portaria GR-2.449, de 20-4-89;

o quanto ponderado no Proc. USP-2000.1.249.60.4, em
nome da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão
Preto, notadamente quanto à necessidade de ser instalado
um Centro de Estudos de Biodisponibilidade/Bioequivalên-
cia, visando à realização de experimentos que assegurem a
qualidade dos medicamentos genéricos;

que a instalação de tal Centro de Estudos resultará em
empreendimento de grande importância ao ensino, à pes-
quisa e à coletividade, diante do envolvimento de docen-
tes, discentes e comunidade, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O imóvel situado na Rua Clóvis Vieira, casa
25, no Campus Administrativo de Ribeirão Preto, fica desti-
nado à Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão
Preto, para fins de instalação do Centro de Estudos de Bio-
disponibilidade/Bioequivalência.

Artigo 2º - Tendo em vista que referido imóvel foi tom-
bado pelo patrimônio histórico e cultural, a Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto somente poderá
proceder a alterações ou adaptações, mesmo que necessá-
rias para a perfeita execução das finalidades para as quais
é destinado, mediante prévia e expressa autorização da
Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 3º - Todas e quaisquer despesas que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, decorrentes das finalida-
des para as quais está sendo destinado, inclusive eventuais
alterações, adaptações ou benfeitorias nele introduzidas,
serão de inteira responsabilidade da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, que deverá satisfazê-las
às suas expensas, respondendo por todos os danos ou pre-
juízos que forem causados.

Artigo 4º - As despesas relativas aos gastos com o con-
sumo de água, energia elétrica e telefone (se existente) cor-
rerão por conta da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de
Ribeirão Preto, sendo que o respectivo pagamento deverá
ser comprovado, perante a Seção de Contabilidade e Finan-
ças da PCARP, no momento em que cessar a presente des-
tinação.

Artigo 5º - A destinação do imóvel, para uso da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, perdura-
rá até o término do projeto que envolve a instalação do
Centro de Estudos, sendo que, encerrados os trabalhos,
esta portaria deixará de ter eficácia, voltando o imóvel,
imediatamente, à administração da Prefeitura do Campus.

Artigo 6º - Todas e quaisquer benfeitorias que vierem a
ser introduzidas no imóvel a ele se incorporarão, não
importando a dotação orçamentária utilizada para a realiza-
ção daquelas, sem que por isso esteja a Universidade de
São Paulo obrigada a ressarci-las a quem quer que seja e a
que título for.

Artigo 7º - O desvio de finalidade, ou seja, a utilização
do imóvel para fins outros que não a instalação do Centro
de Estudos de Biodisponibilidade/Bioequivalência, resulta-
rá na perda, imediata, da eficácia da presente portaria,
devendo a Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto proceder à entrega do bem, livre e desembaraça-
do de pessoas e coisas, à Administração  da Prefeitura do
Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 8º - A transferência da responsabilidade pela
administração do imóvel deverá ser formalizada, em termo
próprio, pela Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições
em contrário. (Proc. USP 2000.1.249.60.4).

CENTRO DE INFORMÁTICA DO CAMPUS
LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Termos de Contratos

Proc. 02.1.17.80.2. Parecer C.J.-1892-99. Sigla da UD:
USP-Ciagri. Contratante: USP - Centro de Informática do
Campus Luiz de Queiroz. Contratado: Torrefações Noivaco-
linenses Ltda. Contrato 1-2002. Objeto: Fornecimento de
café torrado em grão Morro Grande, selecionado especial-
mente para máquina de café expresso, para o Centro de
Informática do Campus Luiz de Queiroz. Vigência: A partir
da assinatura até 31-12-2002. Valor total: R$ 1.275,00. Clas-
sificação dos recursos: 33903010 - Gêneros alimentícios.
Data da assinatura: 1º-3-2002.

Proc. 02.1.17.80.2. Parecer C.J.-1892-99. Sigla da UD:
USP-Ciagri. Locadora: USP - Centro de Informática do Cam-
pus Luiz de Queiroz. Locatária: Torrefações Noivacolinen-
ses Ltda. Contrato 2-2002. Objeto: Locação e assistência
técnica de máquina para café expresso para o Centro de
Informática do Campus Luiz de Queiroz. Vigência: A partir
da assinatura até 31-12-2002. Valor total: R$ 1.180,00. Clas-
sificação dos recursos: 33903919 - Locação de equipamen-
tos diversos. Data da assinatura: 1º-3-2002.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

Edital de inscrição ao processo seletivo Curso de Espe-
cialização em Saúde da Família.

Edital 1-2002.
Estarão abertas, no período de 2 a 5-4-2002, as inscri-

ções de candidatos para o processo seletivo do Curso de
Especialização em Saúde da Família (Multiprofissional), a
ser oferecido em Ribeirão Preto pela Universidade de São
Paulo - Faculdade de Medicina e Escola de Enfermagem, e
em São José do Rio Preto pela Faculdade de Medicina de
São José do Rio Preto e Departamento de Enfermagem da
Famerp.

Objetivo Geral do Curso:
Formar profissionais da área da saúde com competên-

cia (conhecimentos, habilidades e atitudes) para atuar no
Programa de Saúde da Família, exercendo ações de pro-
moção da saúde, cuidado e acompanhamento dos indiví-
duos e das famílias, reconhecendo a saúde como um direi-
to de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de
vida.

Duração do Curso
A duração do curso será de 10 meses, com carga horá-

ria total de 720 horas, sendo 420 horas teóricas e 300 horas
de atividades práticas e estágio. O início do curso ocorrerá


